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O Município de SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, 

através do seu Agente de Contratação designado pela Portaria nº 381/2025-SGM, torna público para 
conhecimento dos interessados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
PARA REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrição contida neste 
Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 
Decreto Municipal nº 008, de 05 de fevereiro de 2024; Instrução Normativa SEGES/ME nº 073/2022; à 
Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor; à Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

 
O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica: .  
 
Data da abertura da sessão pública: 02 de outubro de 2025 
Horário: 10h00min 
 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o Horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. O número da Licitação no site do Portal de Compras Públicas é o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 e PROCESSO Nº 5.464/2025 e nome utilizado é PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN.  
 
1. DO OBJETO 
O objeto desta licitação é Registro de Preços para a contratação de Empresa Especializada para futura e 
eventual aquisição de Material de Higiene e Enxoval destinados a recém-nascido e crianças, para 
atender a demanda da Prefeitura Municipal de São José de Mipibu/RN, visando atender às 
necessidades do Município de São José de Mipibu/RN, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 
1.1. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, assim os 
licitantes NÃO ESTÃO OBRIGADOS a cotar todos os ITENS constantes no Termo de Referência. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
1.3.1. ANEXO I - Termo de Referência 
1.3.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 
1.3.3. ANEXO III - Minuta do Contrato (se houver) 
2. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN. 
2.2. São participantes os seguintes órgãos: 
2.2.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SÃO JOSÉ DE 
MIPIBU/RN; 
2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem e respeitadas as regras estabelecidas na Lei Federal 14.133/2021 e 
no Decreto Municipal 008/2024. 
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2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela 
imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 
atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas físicas: 

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretada, ou 
em processo de recuperação extrajudicial; 
3.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  
3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal; 
3.2.4. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, 
inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
3.2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
3.2.6. Que estejam reunidas em consórcio; 
3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.2.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, por 
meio do sistema eletrônico, no site:  observadas data e horário limite estabelecido neste edital.  
3.3.1. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 
independente do resultado do procedimento licitatório.  
3.3.2. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
3.3.3. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  
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3.3.4. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.  
4. DA ABERTURA DA SESSÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá acessar, 
na internet, a página , no link “Processos” para acompanhar, ou cadastrar-se no link “Adesão”, para 
participar;  
4.2. As propostas comerciais serão recebidas a partir das 10h:00m do dia 23/09/2025 até as 10h:00m do 
dia 02/10/2025, por meio do endereço , onde se encontra o link “registro de proposta”, podendo os 
interessados cadastrar ou substituir propostas no sistema eletrônico;  
4.3. As propostas serão abertas às 10h:01m do dia 02/10/2025 (horário de Brasília).  
4.4. O início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 10h:10m do dia 02/10/2025 (horário de Brasília). 
4.5. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão fazer o prévio 
cadastramento do usuário, da senha pessoal que é intransferível, através do site: .  
4.6. Eventuais dúvidas para obtenção da senha deverão ser solicitadas pelo telefone (61) 3120-3737 (Portal 
de Compras Públicas). 
4.7. A senha poderá ser utilizada em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação 
do credenciado ou por iniciativa do Portal de Compras Públicas, devidamente justificado.  
4.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura Municipal de São 

José de Mipibu/RN e/ou Portal de Compras Públicas, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
4.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.  
4.10. Em se tratando de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida 
Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de 
Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação conforme 
o caso.  
4.11. Caso o Proponente já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou 
denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema. Para tanto, deverá dirigir-se 
ao Portal de Compras Públicas.  
4.12. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo, nos casos 
de representação para itens distintos.  
5. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. As propostas serão encaminhadas via sistema eletrônico e o envio da proposta pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos.  
5.2. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
5.3. As propostas deverão ser cadastradas no sistema, item por item, já com valores líquidos com os 
devidos descontos, e a disputa será pelo VALOR UNITÁRIO POR ITEM;  
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
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entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5. Qualquer problema com o cadastramento das propostas, o licitante deverá entrar em contato com o 
Portal de Compras Públicas, pois é de inteira responsabilidade dela em sanar problemas relacionados 
com o sistema;  
5.6. Após a realização da sessão pública a licitante deverá encaminhar, caso haja necessidade, a Proposta 
de Preços Readequada em uma via digitada e impressa, redigida com clareza em língua portuguesa, 
salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas 
devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da 
licitante.  
5.7. A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERA CONTER: 
5.7.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando as MARCAS dos produtos 
ofertados, observadas as especificações constantes do Termo de Referência. 
5.7.2. VALOR TOTAL POR ITEM E TOTAL GLOBAL, em algarismo e de preferência por extenso, 
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando as quantidades constantes do Termo de Referência. 
5.7.2.1. Que nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.  
5.7.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
5.7.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 
5.7.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentação. 
6. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E LANCES NA SESSÃO PÚBLICA 
6.1. A partir do horário previsto neste Edital terão início à sessão pública do pregão eletrônico, passando 
o Pregoeiro a aceitabilidade das propostas e logo em seguida a sua divulgação. 
6.2. O Pregoeiro analisará as propostas de preços eletronicamente encaminhadas, desclassificando 
aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido pelo instrumento convocatório.  
6.3. A decisão sobre classificação de propostas comerciais será disponibilizada no sistema eletrônico para 
acompanhamento em tempo real pelas empresas.  
6.4. Classificadas as propostas, iniciar-se-á a fase de lances, na qual os autores das propostas classificadas 
poderão oferecer lances, obrigatoriamente por meio do sistema eletrônico, sem restrições de quantidade 
de lances ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica específica, mas sempre inferior ao seu 
último lance ofertado.  
6.5. A cada lance ofertado, o participante conectado será imediatamente informado de seu recebimento 
com seu respectivo horário de registro e valor. 
6.6. Os lances apresentados deverão referir-se em cima do VALOR POR ITEM;  
6.7. Não serão aceitas cotações com valores unitários e totais com mais de duas casas decimais. Caso 
ocorra o valor deverá ser arredondado para menor.  
6.8. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao Pregoeiro verificar a 
aceitabilidade do valor ofertado.  
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6.9. Na hipótese de haver lances ou propostas iguais prevalecerão como de menor valor o lance que tiver 
sido primeiramente registrado.  
6.10. Em caso de não haver lances prevalecerá o descrito no item anterior.  
6.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação, 
inclusive quanto a intervalo de tempo e de valor entre os lances constantes no sistema eletrônico, que 
este último será de 0,01 (um centavo). 
6.12. Durante o transcurso da sessão de lances, os participantes serão informados em tempo real, do valor 
do menor lance registrado.  
6.13. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.  
6.14. A disputa de lances será realizada no MODO ABERTO onde os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações, até obter o menor preço. 
6.15. O envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública.  
6.16. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários, e na hipótese de não haver novos lances nesse 
período estipulado, a sessão pública será encerrada automaticamente.  
6.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 
estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações. 
6.18. O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances, devendo os licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da 
licitação.  
6.19. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos 
realizados.  
6.20. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos após aberta a sessão, o pregão 
será suspenso e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes por meio do próprio 
sistema. Ficando o licitante responsável pelo acompanhamento.  
6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 

6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.21.2. A melhor proposta classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
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empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
6.23.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
6.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.23.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

6.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.24.2. empresas brasileiras; 
6.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.24.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009 

6.25. Poderão ser corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro depois de encerrados, erros relativos a 
operações matemáticas.  
6.26. Casos não se realizem lances serão verificados a conformidade entre a proposta de menor valor e o 
valor estimado da contratação.  
6.27. Todos os avisos de suspensão em decorrência de horário de expediente ou fatos supervenientes, 
serão disponibilizados no sistema utilizado, sendo de inteira responsabilidade o acompanhamento por 
parte do licitante.  
6.28. Todos e quaisquer avisos pertinentes ao certame serão postados no chat e/ou anexados no campo 
“DOCUMENTO” no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. Não podendo o licitante alegar 
desconhecimento da informação, sob pena de decair seus direitos.  
7. DA ANÁLISE E NEGOCIAÇÃO COM A PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no . 
7.2. Em sequência, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste edital. 
7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.3.1. contiver vícios insanáveis; 
7.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.5. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.5.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.5.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

7.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 
7.6.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 
7.6.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
7.6.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
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7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.10. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.11. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.12. Após negociação do pregoeiro com o licitante que ofertou a melhor proposta, será solicitado para 
que no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta 
e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da 
União (); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (). 
8.1.1. Poderá ser consultado o cadastro unificado do Tribunal de Contas da União, através do link .  
8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
8.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar será verificada. 
8.3. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município de SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN. 
8.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
ainda por e-mail nos casos de necessidade de diligências e não for possível anexar os documentos via 
sistema. 
8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 
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8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021). 
8.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
8.11.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 
proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.12. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de 
certidões por sítios oficiais. 
8.13. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos, e nos casos qualificação técnica e econômica de filiais, podendo ser administro o CNPJ da 
matriz como comprovação de regularidade. 
8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.15. No julgamento da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

8.15.1. Poderá ser solicitado documento ausente no envio inicial, desde que comprovada 
condição prévia a data de realização do certame, assim como também a emissão direta em sítios 
eletrônicos oficiais referente as certidões fora do prazo de validade, ou ainda não enviada, 
constituirão meios de prova. 
8.15.2. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei 
de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 
licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 
habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 
agente público responsável. 
8.15.3.   Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal de empresas 

enquadradas nos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, a empresa será habilitada “com 
ressalvas” e ser-lhe-á assegurado um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.  

8.15.3.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho devidamente justificados. 
8.15.3.2. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a adjudicação e 
homologação, que antecede a contratação. 
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8.15.3.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

8.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
8.17. Ao preço do licitante declarado vencedor poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada 
para o item. 

8.17.1. Neste caso, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 
proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até que se atinja a quantidade total estimada no Termo de Referência. 

8.18. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes, os 
lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata 
ser assinada pelo Pregoeiro e por todas os licitantes presentes. 
9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.saojosedemipibu.rn.gov.br.  
10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo máximo de 48 
(quarenta oito) horas, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
nas condições estabelecidas. 

http://www.saojosedemipibu.rn.gov.br/
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10.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 
seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo órgão gerenciador. 

10.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade 
da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata. 
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
10.8. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 
11. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada/renovada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade da ata. 

11.1.1. Na hipótese de renovação prevista no Item 11.1, todos os quantitativos licitados serão 
restabelecidos, assim como todas as demais cláusulas previstas na Ata de Registro de Preços serão 
renovadas. 
11.1.2. Os quantitativos serão restabelecidos a quantidade inicial licitada, não havendo 
possibilidade de somatório com o saldo não utilizado no período inicial da Ata. 
11.1.3. Na hipótese de prorrogação apenas de prazo prevista no Item 11.1, o quantitativo 
permanecerá de acordo com o saldo disponível no momento da prorrogação, apenas para que se 
possa concluir a aquisição de acordo com a demanda inicial licitada. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e  
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

12.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas no art. 30 do Decreto Municipal nº 008/2024. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
13.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133/2021. 
13.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços, e 
poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
13.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou 
assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
13.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 
aceita pela Administração. 
14. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, através do Portal 
de Compras Públicas, constante da página eletrônica: . 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
15.3. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
15.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
15.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília/DF. 
15.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
15.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
15.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
15.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e nos endereços eletrônicos  e .  
15.13. O orçamento estimativo, por item de contratação, será SIGILOSO, visando uma maior 
competitividade entre os licitantes e evitando que sejam tomando por base os preços da administração 
na elaboração das propostas. 
15.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de SÃO JOSÉ 
DE MIPIBU/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
 
 

São José De Mipibu/RN, 18 de setembro de 2025 
 
 

 
FRANCINEIDE DE FREITAS REBOUÇAS 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 
 
 

ARIALDA HELENA DO CARMO MARTINS 
Agente de Contratação 

Portaria nº 381/2025 
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ANEXO I –  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1 DO OBJETO 
1.1 Registro de Preços para contratação de Empresa Especializada para futura e eventual aquisição de 
Material de Higiene e Enxoval destinados a recém-nascido e crianças, para atender a demanda da 
Prefeitura Municipal de São José de Mipibu/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
 

01 

Algodão Hidrófilo, super absorvente, macio, pouca liberação de 
partículas quando manipulado, isento de impurezas, não abrasivo, 
espessura e textura uniformes, enrolado sobre si e envolto em papel 
comum roxo- rolo ou caixa com 500g.  

PCT 5.000  

02 
Colônia Infantil com fragrância lavanda, sem álcool, com embalagem de 
200ml 

UND 3.000  

03 Sabonete Líquido glicerinado infantil com embalagem de 200ml UND 5.000  

04 
Shampoo Infantil sem lágrimas para todos os tipos de cabelos com 
embalagem de 200ml 

UND 5.000  

05 

Condicionador Infantil, indicado para enxaguar todos os tipos de 
cabelos, proporcionando brilho e maciez. clinicamente testado, PH 
balanceado, não possui álcool, não irrita os olhos. embalagem: frasco 
plástico. conteúdo mínimo de 400ml. com registro MS/ANVISA no rotulo 

UND 3.000  

06 

Creme Para Pentear Cabelo Infantil – embalagem com 300ml – sem 
enxague; para todos os tipos de cabelo; embalagem contendo dados de 
identificação do produto (marca, prazo de validade, registro na 
ANVISA/Ministério da Saúde) 

UND 2.000  

07 Óleo Corporal infantil, mínimo 90ml UND 2.000  

08 
Cotonete, haste flexível com ponta de algodão hidrófilo, antigerme, 
embaladas com 75 unidades 

CX 5.000  

09 Creme Dental Infantil com flúor 100g  UND 5.000  

10 
Escova Dental com cerdas macias infantil. acondicionado em embalagem 
original do fabricante 

UND 3.000  

11 
Escova para Cabelo Infantil, formato oval, almofadada, com pontas 
protetoras 

UND 500  

12 Lenços Umedecidos, sem álcool, hipoalergênico, com 120 unidades PCT 4.000  

13 
Lençol com Elástico para colchão de solteiro, produzido em tecido 100% 
algodão 

UND 1.000  

14 Pente Fino para cabelo plástico, fino, sem cabo, cor neutra. UND 2.000  

15 

Toalha de Banho Infantil, 100% algodão, com barra, 70 cm x 1,40 m, 
felpuda, antialérgica, gramatura mínima de 400g/m2, com estampas 
infantis. 
 

UND 1.500  
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16 Toalha de Rosto branca, 100% algodão, 42cmx75cm UND 1.000  

17 

Toalha de Banho, com capuz, com forro de fralda, para bebê com as 
seguintes descrições: confeccionada em 100% algodão, parte interior 
revestida em fralda interligada, nas medidas mínimas: 70cm x 90cm. 
(amarelo, branco, azul, rosa) 

UND 500  

18 

Termômetro Digital, clínico digital axilar, visor em cristal líquido, 
unidade de medida em celsius, tomada da temperatura em até 1 minuto, 
desligamento automático, fácil desinfecção, à prova d'água, bateria 
inclusa, emissão de sinais sonoros diferenciados ao final da medição da 
temperatura (normal ou febril), material emborrachado, embalagem 
individual e inviolável. 

UND 300  

19 
Hidratante Infantil corporal para todos os tipos de pele, rápida absorção 
hidrata a pele, fórmula suave que evita ressecamento da pele. 

UND 500  

20 

Kit de Banho para bebê recém-nascido contendo: uma unidade de escova 
de cabelo, pente, cortador de unhas, tesoura e lixa de unha. embalagem 
plástica apropriada para seu acondicionamento.), nas cores branca e 
amarela 

KIT 200  

21 
Banheira para bebê, material: plástico, resistente, atóxico. capacidade 
mínima 20litros medidas: 73cm x largura: 39,5cm x altura: 25cm. 

UND 200  

22 

Pomada, para proteger a pele do bebê das assaduras- sua fórmula forma 
uma camada protetora contra substâncias presentes nas fezes e na urina 
que causam assaduras. cada grama contém: retinol (vitamina a) 5.000 UI - 
Calciferol (Vitamina D) - 900 UI - Óxido de Zinco 150mg - excipientes 
Q.S.P - 1 g (Óleo de Fígado de Bacalhau e Hidroxianisol Butilado, Lanolina 
Anidra, talco, água purificada, Vanilina, Essência de Lavanda. EDTA 
Dissódico, Óleo Mineral, Petrolado, Polietileno, Butilenogglicol, Glydant 
Plus (DMDM - Hidantoína e Iodo Propinilbutilcarbonato). 
 

UND 2.000  

23 

Calça Plástica enxuta para bebê tamanho 6 
com forro interno e externo, estampa neutra, com botões ajustáveis pacote 
com 01 unidade 

UND 200  

24 
Pijama de Bebê com 02 peças (blusa e calça comprida), composição: 100% 
algodão (g), cores neutras. 

UND 200  

25 

Estojo com 03 Mamadeiras: - 01 mamadeira de 80ml – livre de BPA; - 01 
mamadeira de 150ml – livre de BPA; - 01 mamadeira de 240ml – livre de 
BPA, para crianças de 0 a 06 meses, produzidas com material de 
policarbonato, com bicos de silicone transparente, material resistente, 
durável e atóxico, com selo de aprovação do INMETRO. 

KIT 200  

26 Conjunto Pagão completo 100% algodão (p) (amarelo, branco, azul, rosa)  CJ 200  

27 Pacote Mijão sem pé. composição: 67% algodão e 33% poliéster (amarelo, 
branco, azul, rosa)  

PCT 200  

28 

Meia Lisa com Calcanhar verdadeiro para bebê recém-nascido, fabricada 
com tecido65% Algodão / 31% Poliamida / 4% Elastano. Tamanho: de 00 
a 06 meses - embalagem c/03 pares.  (amarelo, branco, azul, rosa) 

KIT 200  

29 
Kit Com Par De Luvas, 100% algodão, de 00 a 06 meses - embalagem c/03 
pares. (amarelo, branco, azul, rosa)  

KIT 200  
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30 

Fralda Tecido 100% algodão, tecido duplo, macio e absorvente, branca, 
medindo 70 x 70cm. pacote contendo 5 unidades. 
 

PCT 500  

31 

Kit com 03 Cueiros para bebê, confeccionada em tecido 100% algodão; 
medidas de 80cm x 80 cm; embalagem contendo 3 cueiros flanelados, cores 
neutras.00 

KIT 200  

32 

Bolsa para Mamãe, material sintético, resistente, impermeável, com 
proteção térmica, com alças de mão e tiracolo removível, metais cromados, 
com bolso de zíper externo, com compartimentos internos com divisões 
para melhor organização de pequenos objetos, de boa qualidade, 
dimensões mínimas: (comp x alt x prof) 37x25x17cm. cores neutras. 
(branca ou bege) 

UND 200  

33 
Manta Microfibra Infantil, antialérgico, 100% algodão, tamanho 
aproximado de 90 cm x 110 cm. (amarelo, branco, azul, rosa) 

UND 200  

34 Kit com 03 Calças para bebê de (0 a 9 meses). material 100% algodão. KIT 200  

35 Kit com 03 Camisas para bebê de (0 a 9 meses). material 100% algodão KIT 200  

36 
Chupeta com bico redondo de silicone, produzidas em material 100% 
atóxico. 

UND 200  

37 

Kit Bory, com 03 peças para bebê de manga curta, gola expansível, 
abotoamento por botões de pressão localizados nas entrepernas. 
composição: 97% Algodão, 3% Elastano – tamanho p, cores: amarelo, 
branco, azul, rosa 

KIT 200  

38 

Jogo de Lençol de Berço (lençol, lençol com elástico e fronha) tecido 100 
% Algodão: lençol medindo 120m x 80cm e fronha medindo 35x25cm, 
cores: amarelo, branco, azul, rosa 

UND 200  

39 

Fralda Descartável, tipo fixação: tiras ajustáveis e reposicionáveis, 
tamanho: infantil tam. M, material: tela polimérica e núcleo absorvente, 
revestimento externo: impermeável, característica adicional: barreira 
antivazamento 

PCT 2.000  

40 

Fralda Descartável, tipo fixação: tiras ajustáveis e reposicionáveis, 
tamanho: infantil tam. G, material: tela polimérica e núcleo absorvente, 
revestimento externo: impermeável, característica adicional: barreira 
antivazamento 

PCT 2.000  

41 

Fralda Descartável, tipo fixação: tiras ajustáveis e reposicionáveis, 
tamanho: infantil tam. XG, material: tela polimérica e núcleo absorvente, 
revestimento externo: impermeável, característica adicional: barreira 
antivazamento 

PCT 3.000  

42 

Fralda Descartável, tipo fixação: tiras ajustáveis e reposicionáveis, 
tamanho: infantil tam. XXG, material: tela polimérica e núcleo absorvente, 
revestimento externo: impermeável, característica adicional: barreira 
antivazamento 

PCT 3.000  

1.2. Os itens objeto deste Termo de Referência estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 
especificações técnicas e requisitos de desempenho, levantados de acordo com real necessidade da 
administração e definições aqui elencadas. 
1.3. As especificações aqui indicadas são exigências mínimas para os produtos ofertados e são de atendimento 

obrigatório. 
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a) Todos os produtos devem ser de 1ª qualidade e estarem registrados no S.I.F (Serviço de Inspeção Federal) 
ou em órgão equivalente.  

b) Os itens ofertados deverão conter identificação do produto, especificações do volume ou peso, data de 
fabricação, validade do produto, nº do lote, nome e endereço completo do fabricante, registro no Ministério 
da Saúde 
2.  DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE ENTREGA 
2.1 As quantidades constantes neste Termo de Referência foram obtidas mediante tabulação da demanda 
enviada pelas Secretarias Municipais e órgãos municipais, conforme anexo I. 
2.2 O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega não 
superior a 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, Nota de Empenho ou 
da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 
2.3 Os itens objeto deste Termo de Referência, devem ser entregues no Município de São José de 
Mipibu/RN, dentro do horário de expediente das Secretarias e órgãos municipais, das 7h às 14h, em 
endereço indicado na Ordem de Compra. 
2.4 Serão aceitos os itens objeto deste Termo desde que: 

2.4.1A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho; 
2.4.2 A especificação esteja em conformidade com o solicitado neste Termo de Referência. 

3 JUSTIFICATIVA 
3.1 A Prefeitura Municipal de São José de Mipibu/RN, que tem sede no Estado do Rio Grande do Norte, 
possui a necessidade de atender as Secretarias e órgãos municipais e seus usuários que necessitam do 
uso constante de Materiais de expediente, seu fornecimento se dá através de solicitações feito pelas 
Secretarias e órgãos municipais, onde são determinados a utilização e distribuição de acordo com a 
necessidade de cada secretaria, conforme mencionado em estudo técnico preliminar. 
3.2 Importante salientar que a aquisição dos referidos PRODUTOS só se dará mediante a prévia 
autorização do setor de compras do município, com a emissão de ORDEM DE COMPRA. 
4 .PERÍODO PARA CONTRATAÇÃO 
4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço terá de 1(um) ano, podendo ser prorrogada por 
igual período nos termos do art. 105 da Lei 14.133/2021, a contar da emissão da Ordem de Compra. 
5. VALOR GLOBAL DE REFÊRENCIA E AVALIAÇÃO DO CUSTO 
5.1. O valor estimativo da contratação será realizado de acordo com o art. 23 da Lei 14.133/2021, 
regulamento pelo Decreto Municipal 08/2024, e será anexado o mapa comparativo aos autos, juntamente 
com as comprovações de onde os valores foram extraídos. 
6.DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 
6.1. A contração deverá ser realizada estabelecendo como critério de seleção de fornecedor o MENOR 

PREÇO POR ITEM, visando sempre ampliar a competitividade e consequentemente a busca pela melhor 
proposta para a administração. 
7 DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 7.1.2 Requerimento do Empresário, ou Certificado de Microempreendedor Individual – MEI;  
 7.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial; 
 7.1.4 Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 
 7.1.5 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir.  
7.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 7.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
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7.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
 7.2.3 Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e com a Procuradoria Geral da sede 
da licitante, mediante certidão negativa de débitos; 
 7.2.4 Certidão de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 7.2.5 Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal e com a Procuradoria da 
Fazenda Nacional, incluindo-se créditos previdenciários, mediante da Certidão Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 7.2.6 Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
 7.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
7.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

7.3.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial. 
8 CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
8.1 A empresa encaminhará a pessoa responsável pela fiscalização, às notas fiscais correspondentes a 
referida aquisição, para fim de atesto e consequente liquidação da despesa. 
8.2 O pagamento será realizado após o ateste, pela fiscalização da Contratante, sendo pela Comissão de 
Recebimento, na Nota Fiscal. 
8.3 O Contratado deverá emitir os documentos fiscais, em valores unitário e total, com os seguintes 
dados: 

8.3.1 Dados do Contratante 
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU 
CNPJ: 08.365.850/0001-03 
Endereço: Rua 26 de julho, nº 08 – Centro - São José de Mipibu/RN - CEP 59.162-000, São José de 
Mipibu/RN. 
8.4  O pagamento será efetuado por meio de Pagamento Eletrônico emitida por processamento eletrônico, 
a crédito do Contratado, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos itens, com base no 
Documento Auxiliar de Nota Fiscal devidamente conferida e atestada pela comissão responsável pelo 
recebimento. 
8.5 As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a empresa para as devidas 
correções e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, 
considerado válido pelo Contratante. 
9 DO REAJUSTE 
9.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
9.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade 
9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  
9.4  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
9.5 Entende-se por reajuste, a forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no item 8.2 deste termo, que deve 
retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, 
em conformidade com o Art. 6°, LVIII da Lei 14.133/2021. 
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9.6 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
9.7 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
9.8 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
9.9  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente.  
9.10 O reajuste será realizado por termo aditivo. 
10 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  
10.1  Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do Art. 6º, 
Inciso VIII da Lei Federal 14.133, de 2021 e De acordo com o Decreto Federal 10.818/2021 que 
regulamenta o art. 20 da Lei 14.133/2021. 
11 RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1 Os bens objeto deste Termo de Referência serão recebidos: 

11.1.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta. 

11.1.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo 
de Referência da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias do recebimento 
provisório. 

11.1.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

12.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como efetuar o pagamento de 
acordo com a forma convencionada; 

12.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a entrega dos itens 
contratados, dentro das condições pactuadas;  

12.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades nas 
entregas dos produtos, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua substituição; 

12.1.4 Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que embaraçar 
ou dificultar a sua fiscalização; 

12.1.5 Observar para que durante toda a validade do Contrato Administrativo e/ou Atas de Registros 
de preços, oriundos deste Termo de Referência. Sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação da CONTRATADA, exigíveis neste Termo e demais documentos por ele orientado, 
solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade 
vencida. 
13 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E EXECUÇÃO DO OBJETO 
13.1 A Contratada obriga-se a: 

13.1.1 Efetuar a entrega dos bens de acordo com o exigido neste Termo de Referência; 
13.1.2 Os materiais requisitados e entregues deverão ser exatamente em conformidade e quantidade, 

com o constante da requisição/ordem de fornecimento, emitida por servidor devidamente credenciado 
pela Secretaria Municipal de Administração, devendo substituí-lo sempre que ocorrer qualquer 
desconformidade, com prazo de entrega de no máximo 48 (quarenta e oito) horas a contar da notificação. 
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13.1.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.4 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

13.1.5 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.1.6 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato 

13.1.7 Indenizar o Município por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução 
do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. Avocar para si os ônus decorrentes de 
todas as reclamações e/ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam 
eventualmente ser alegadas por terceiros, em decorrência do objeto do presente termo contra a Prefeitura 
Municipal; 
14 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que, 
no decorrer da contratação: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste TR as seguintes 
sanções: 

14.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

14.2.2  Multa: 
14.2.3  Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
14.2.4  Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor 
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato 

14.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São José 
de Mipibu/RN, pelo prazo de 3 (três) anos. 

14.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
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indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

14.2.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
14.2.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo de 

responsabilização, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021 e o regulamento municipal, se for o caso. 
15 DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 Não será admitida a subcontratação total do referido objeto. 
16 MEDIDAS ACAUTELADORAS 
16.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
17 CONTROLE DA EXECUÇÃO 
17.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração.  
17.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 
17.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
17.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
 

 
São José de Mipibu/RN, 18 de setembro de 2025. 

 
 

Francineide de Freitas Rebouças 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

 
Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o Município de o Município de São José de Mipibu, Estado do 
Rio Grande do Norte, através da Prefeitura Municipal, Pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.365.850/0001-03, com sede à Rua 26 de Julho, 08 – Centro - São José de Mipibu/RN, 
neste ato representado pelo seu Secretário Geral, Senhor Maurício José Gomes de Melo, brasileiro, 
casado, funcionário público, inscrito no CPF (MF) sob o nº 435.323.147-20 e portador do RG nº 1.697.761-
SSP/RN. Nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021; Decreto Municipal nº 008, de 05 de 
Fevereiro de 2024; à Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, e as demais normas legais 
correlatas, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços nº XX/2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens elencados em 
anexo, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo 
sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
 
XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, neste 
ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, cuja 
proposta foi classificada em XX lugar no certame nos itens: XXXXXXXXXXXX totalizando um valor de 
XXXXXXXXX conforme planilha anexa. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços para futura REGISTRO DE PREÇOS para Registro de 
Preços para contratação de Empresa Especializada para futura e eventual aquisição de Material de 
Higiene e Enxoval destinados a recém-nascido e crianças, para atender a demanda da Prefeitura 
Municipal de São José de Mipibu/RN, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas no anexo (encarte) que é parte integrante desta ata. 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN. 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem e respeitadas as regras estabelecidas na Lei Federal 14.133/2021 e 
no Decreto Municipal 008/2024. 

2.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.2.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.2.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade 
pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 
atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada/renovada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade da ata. 
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3.1.1. Na hipótese de renovação prevista no Item 3.1, todos os quantitativos licitados serão 
restabelecidos, assim como todas as demais cláusulas previstas na Ata de Registro de Preços serão 
renovadas. 

3.1.2. Os quantitativos serão restabelecidos a quantidade inicial licitada, não havendo possibilidade de 
somatório com o saldo não utilizado no período inicial da Ata. 

3.1.3. Na hipótese de prorrogação apenas de prazo prevista no Item 3.1, o quantitativo permanecerá de 
acordo com o saldo disponível no momento da prorrogação, apenas para que se possa concluir a 
aquisição de acordo com a demanda inicial licitada. 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

4.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

4.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

4.2.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.  
4.3. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
4.4. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
4.5. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   
4.6. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
4.7. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
4.9. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
4.10. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 5.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
4.11. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
4.12. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 5.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
4.13. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 4.2 e no item 4.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
4.14.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 
5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior. 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 
fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços, e 
poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou 
assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 
aceita pela Administração. 
7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na 
minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data da assinatura ou retirada do instrumento 
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7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 
pagar, e o objeto esteja previsto no Plano Plurianual. 
8. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
8.1. Todas as condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, que é parte integrante 
desta ARP. 
9. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade. 
9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 5.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 
10. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
10.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e a proposta da empresa.  
10.3. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 
10.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da Comarca de São José de 
Mipibu/RN, com exclusão de qualquer outro. 

 
São José de Mipibu/RN, XX de XXXX de XXXX 

 
_________________________________ 

Maurício José Gomes de Melo 
Secretário Geral do Município 

 
_________________________________ 

Representante da Empresa 
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2ª _________________________________________ - CPF: _____________________ 


